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, 
''Regula o uso de arvores para f'ins de p~"· 

Professor JÓkJ BABim SOARES, Prefeito Municipal de Cruzeiro, ~ 

tado de são Paulo, no uso de suas atribuic;ões legais; 

FAZ SABER ~ A cRIARA. 11.MCIPAL APlOIOJ E EIE SA?CI<nA A SE 

<l11N1'E LEI: 

Arti1J> l• - Fiva vedado o uso de arate para prender faixas ou 
, , , 

cartazes de propaganda nas arvores das vias publicas do IW!c1p1o, a fim de 
, 

preservar as espeeies contra danos materiais. 

Artigo 21 - Os respaisáve1s pelo uso das árvores deverão colo-
,, .. 

car e retirar os cartazes ru faixas can todos os cuidados neceasarios a preseI'-

vação das espécies naturais. 

Artigo 3• - Ao infrator da presente lei aplical"-se-á nul ta, a 
, 

ser definida por decreto do Poder Executivo, alem de outras penalidades previs-

tas em legislagão superior. 

, -Arti go 41 - Esta lei entrara em vigor na data de sua ~licaçao, 

revogadas as disposi<;Ões em contrário. 

Publicada na Secretaria da Prefeitura M.Jrúcipal de Cruzeiro, em 

07 de dezent>ro de 1993. 


